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RETIFICAÇÃO 003 DO EDITAL N°001/2015 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUSSARI – BAHIA.  

 

A Prefeitura Municipal de Jussari, Estado da Bahia, com suporte no art.37 da Constituição Federal e no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regime Jurídico da Prefeitura municipal, torna público o Edital de abertura para realização 

de Concurso Público destinado para o provimento efetivo, convocações futuras e eventuais substituições de vagas do quadro das 

Secretarias Municipais de Jussari, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital.       

1.0 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O Concurso Público será regido por este edital e pelos diplomas legais e regulamentares em vigor.       

1.2 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do S&R CONCURSOS E PESQUISAS LTDA, obedecendo às normas 

deste Edital, sendo supervisionado pela Comissão Organizadora do Concurso Público Municipal, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, 

através do Decreto Municipal.      

1.3 O Concurso público destina-se ao preenchimento de 234vagas do quadro das Secretarias Municipais de Jussari - BA em regime 

estatutário, conforme Lei 107/94 , Lei 301/11, Lei 228/03,  Lei 273/ 07, Lei nº 319/13 e Lei nº 373/15 e Lei 004/ 86,; a distribuição 

dos locais de trabalho para a qual os candidatos classificados serão em conformidade com a conveniência e oportunidade da 

Administração, conforme o quadro a seguir, observado o nível de escolaridade exigida para cada cargo:       

 

NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
Cargos CH Vagas Salário/Contrato Valor da inscrição 

Motorista Habilitação B/C 40h 20 800,00 40,00 

Mecânico 40h 01 788,00 40,00 

Op. Maquinas Pesadas/Habilitação 40h 03 1.300,00 70,00 

Porteiro 40h 05 788,00 40,00 

Pedreiro 40h 03 950,00 40,00 

Pintor 40h 02 788,00 40,00 

     

 

 
NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
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Cargos CH Vagas Salário/Contrato Valor da inscrição 

Serviços Gerais 40h 05   788,00 40,00 

Borracheiro 40h 01 788,00 40,00  

Contínuo 40h 03 788,00 40,00 

Cozinheira 40h 07 788,00 40,00 

Coveiro 40h 03 788,00 40,00 

Gari 40h 05 788,00 40,00 

Lavadeira 40h 03 788,00 40,00 

Podador 40h 02 788,00 40,00 

Servente 40h 22 788,00 40,00 

 

 

 

 

NIVEL MÉDIO 
 

Cargos CH Vagas Salário/Contrato Valor da 

inscrição 

Auxiliar Escritório 40h 09 788,00 50,00 

Agente Administrativo 40h 09 865,00 50,00 

Agente Comunitário 40h 03 788,00 50,00 

Agente de Endemias 40h 02 788,00 50,00 

Auxiliar de Laboratório 40h  02 788,00 50,00 

Auxiliar administrativo 40h 01 788,00 50,00 

Auxiliar de serviços 40h 06 788,00 50,00 

Atendente de Farmácia 40h 01 788,00 50,00 

Eletricista 40h 02 788,00 50,00 

Guarda Civil Municipal 40 10 788,00 50,00 

Locutor 40h 02 788,00 50,00 

Op. Sistema Informática e Fat. Saúde 40h 01 1.000,00 50,00 

Recreador 40h 13 788,00 50,00 

Recepcionista 40h 04 788,00 50,00 

Secretário 40h  07 870,00 50,00 

Técnico de Informática 40h 03 788,00 50,00 

Técnico Agrícola 40h 02 788,00 50,00 

Técnico de Enfermagem 40h 08 788,00 50,00  

  

 

NIVEL SUPERIOR 
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Cargos CH Vagas Salário/Contrato Valor da 

inscrição 

Professor Cidadania 20h 01 1.006,83 70,00 

Professor Ciências com Licenciatura em 

Biologia 

20h 01 1.006,83 70,00 

Professor Espanhol 20h 02 1.006,83 70,00 

Professor de Educação Física 20h 05 1.006,83 70,00 

Professor de Geografia 20h 02 1.006,83 70,00 

Professor História 20h 02 1.006,83 70,00 

Professor Matemática 20h 04 1.006,83 70,00 

Professor Nível Fundamental 20h 17 1.006,83 70,00 

Professor Português 20h 01 1.006,83 70,00 

Coordenador pedagógico  40h 05 2.071,65 70,00 

Nutricionista  40h 03 1.428,70 70,00 

Psicólogo  40h 02 2.000,00 70,00 

Enfermeiro 40h 06 2.000,00 70,00 

Fisioterapeuta 30h 03 1.500,00 70,00 

Odontólogo 40h 02 2.267,00 70,00 

Assistente Social 30h 03 1.523,00 70,00 

Assistente Jurídico 40h 01 2.000,00 70,00 

 

 

 1.4 As atribuições dos cargos encontram-se nas Leis do Município de Jussari nº 104/94, 004/86, 014/86, 276/08, 237/07.    

1.5 Os candidatos classificados para todos os cargos ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de Jussari, local onde ocorrerá a 

prestação dos seus serviços.        

1.6 As vagas serão preenchidas na ordem de classificação, por termo de posse e ato de nomeação, de acordo com a necessidade e 

conveniência da administração, decisão que será em conformidade com deveres e prerrogativas do Chefe do Poder Executivo. De 

acordo com a Lei complementar nº 840/2011, art. 13, § 2º, o candidato aprovado, no prazo de cinco dias contados da publicação do 

ato de nomeação, poderá solicitar seu reposicionamento para o final da lista de classificação.      

1.7 O prazo de validade do Concurso Público, para efeito de nomeação será de 02 (dois) anos contados da data de sua homologação, 

podendo antes de esgotado, ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério e por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, 

consideradas a necessidade e a conveniência do serviço público.    

     

1.8 Enquanto houver candidato aprovado e classificado, e não convocado para investidura dos cargos, não se publicará edital de 

Concurso Público para provimento dos mesmos cargos, salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que habilitou o 

candidato.        

1.9 Os documentos para comprovação dos requisitos exigidos para a investidura nos cargos descritos no quadro do item 1.3 deverão 

ser apresentados no ato da convocação, sem prejuízo da apresentação de documento para comprovação de habilitação mínima exigida 

quando da contratação. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS      

2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei no 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas para 

portadores de necessidades especiais, exceto para os cargos em que haja somente uma vaga.        

2.2O candidato portador de necessidades especiais concorre em igualdade de condições com todos os candidatos e, ainda, aos 5% 

(cinco por cento) do total de vagas reservadas.      

2.2.1 De acordo com o decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 - Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o 

direito de se inscrever em Concurso Público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.        

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado 

no mínimo o percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.        

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente.        

2.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de necessidades especiais e deficiência aquelas que se enquadrem nas 

categorias constantes do art. 4º do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de 

dezembro de 2004.      

2.3.1 Os candidatos que se apresentarem como portadores de necessidades especiais, deverão enviar via SEDEX, no período das 

inscrições, laudo médico original e expedido a partir de março de 2015,atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 

deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando também seu nome, documento de identidade 

(RG), número de CPF e vaga para a empresa organizadora situada no EMPRESARIAL TORRES FERREIRA -  Rua Silvandir F. 

Chaves 208 – Quadra K – Lote 09 – Galpão – 03, Bairro: Pitangueiras- Loteamento Aeroporto - Lauro de Freitas – Ba – 

CEP. CEP: 42700-970   

2.4. As deficiências dos candidatos portadores de necessidades especiais, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios 

ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o Cargo/Função.        

2.5. Os candidatos portadores de necessidades especiais serão avaliados, previamente à nomeação, por uma equipe multiprofissional 

do Município, de acordo com o art. 43 do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999.        

2.5.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer terminativo, observando as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, 

a natureza das atribuições para o Cargo/Função, a viabilidade das condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade 

de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças 

apresentada.        

2.6 O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, horário e ao local de aplicação das provas 

e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.        

2.7. Na inexistência de pessoas portadoras de necessidades especiais habilitadas, as vagas reservadas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.        
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3.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO      

3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.       

 

3.2 A inscrição do candidato implicará na aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes neste Edital.        

3.3 Todas as informações prestadas pelo candidato ao inscrever-se, serão de sua inteira responsabilidade.        

3.4 O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as consequências de 

eventuais erros que seu representante venha a cometer ao preencher o Formulário de Inscrição.        

3.5. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Concurso Público o candidato que usar dados de identificação de terceiros para 

realizar a sua inscrição.        

3.6 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos, determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer tempo.        

3.7 É de responsabilidade do candidato, o preenchimento de todos os campos do Formulário de Inscrição.        

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato, guardar o Comprovante de Pagamento, até a data da validação de sua inscrição.        

3.8.1 O pagamento deverá ser efetuado através de Boleto Bancário.        

3.9. Não serão acatados, em hipótese alguma, depósitos feitos em terminais de autoatendimento, caixa rápido, banco 24 horas ou 

similares.        

 

3.10 A inscrição efetuada somente será acatada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. Para isso o candidato terá 

que conferir através do site, na seção ÁREA RESTRITA PARA CANDIDATOS, 72 horas após a efetivação do pagamento da taxa, se a 

inscrição foi validada.        

3.11 O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento de sua taxa de inscrição.        

3.11.1 Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição as taxas não serão devolvidas.        

3.11.2 O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo, conforme exposto na tabela de cargos.        

3.11.3. Se por qualquer razão, o candidato houver extraviado ou inutilizado o boleto bancário da taxa de inscrição, poderá emitir a 

segunda via do mesmo através da internet, na seção ÁREA RESTRITA PARA CANDIDATOS, através do site da organizadora, até a data 

de vencimento da mesma.        

3.12 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.        

3.13. Para efeito de inscrição serão considerados documentos de identificação:        
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a) Carteiras expedidas por Secretarias de Segurança Pública, por Comandos Militares, por Institutos de Identificação, por Corpos de 

Bombeiros Militares ou por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos etc.); 

b) Passaporte;        

c) Certificado de Reservista;        

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;        

e) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.        

3.14 Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail ou fax.        

3.15 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará 

em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.        

3.15.1 A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas.        

3.15.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.        

3.16 O candidato que necessitar de condições especiais para realizar as provas, deverá enviar até o último dia de inscrição por SEDEX, 

para a Empresa responsável pelo Concurso Público situada no EMPRESARIAL TORRES FERREIRA -  Rua Silvandir F. Chaves 208 

– Quadra K – Lote 09 – Galpão – 03, Bairro: Pitangueiras- Loteamento Aeroporto - Lauro de Freitas – Ba – CEP. CEP: 

42700-970 um Requerimento, acompanhado de atestado médico com a descrição de sua necessidade e especificando o tratamento 

diferenciado adequado.   

 

3.16.1 A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-se a critérios de viabilidade e de 

razoabilidade.        

3.16.2. Não serão concedidas condições especiais para a realização das provas ao candidato que não as solicitar de acordo com o 

estabelecido no subitem 3.16.        

3.17. Por razões de segurança, os cadernos de questões serão entregues aos candidatos após 03 (três) horas do início da prova objetiva.        

3.18. Não haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição.       

4.0DAS INSCRIÇÕES       

4.1. As inscrições    ficarão abertas no período de   17/12/2015   a 26/01/2016 através do site: www.srconcursosepesquisas.com.br 

com data máxima para pagamento até o dia 27/01/2016. 

http://www.srconcursosepesquisas.com.br/
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4.2. Poderão candidatar-se ao referido Concurso Público, todos os cidadãos que preencherem os seguintes requisitos, sendo também 

necessários para a investidura:        

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições 
de Lei, no caso de estrangeiro. 
 

b) Estar, na data da posse em dia com as obrigações militares, se for do sexo masculino;      
 

c) Estar na data da posse, em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
 

d) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

 

e) Na data da posse, possuir escolaridade mínima compatível com o cargo, de acordo com exigência do edital;  
 

f) Ter conduta ilibada na vida pública e privada;  
 

g) Não registrar antecedentes criminais; 
 

h) Pagar, a título de ressarcimento de despesas com materiais e serviços, a importância fixada no edital, de acordo com o cargo de 
opção; 
 

i) Gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo; 
 

j) Possuir na data da posse idade mínima de 18 anos.  

 

4.3 Caso o candidato não tenha acesso à internet o Município disponibilizará terminal de computador especificamente para que o 

mesmo realize sua inscrição.      

5.0 DO CONCURSO PÚBLICO      

5.1 O Concurso público será composto de:        

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os cargos.        

b) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos dos cargos de nível superior.        

c) Prova de Sanidade Física e Mental, de caráter eliminatório, para os candidatos a todos os cargos, sendo a realização dos exames de 

inteira responsabilidade do candidato e a avaliação e emissão de atestados de saúde realizados por equipe médica designada pelo 

município.       

5.2 Não será permitida a realização da prova fora do local, horário e data divulgados para o Concurso Público.        

5.3 A prova objetiva escrita será de acordo com a escolaridade mínima exigida para cada cargo e obedecerá a distribuição do item 

abaixo.        
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5.4 As questões versarão sobre temas especificados no Anexo I (Programas das Disciplinas) deste Edital, contendo cada questão, 04 

(quatro) alternativas de respostas, sendo apenas uma correta.        

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO 

ESCOLARIDADE COMPONENTE DA PROVA Nº DE QUESTÕES 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL / NÍVEL MÉDIO 

Português  10 

Matemática  10 

Conhecimentos Gerais  10 

TOTAL  30 

 

 SUPERIOR 

ESCOLARIDADE COMPONENTE DA PROVA Nº DE QUESTÕES 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

Português  05 

Matemática e Raciocino Lógico  05 

Conhecimentos Gerais  10 

Conhecimentos Específicos  12 

TOTAL  32 

 

 

 

 

6.0DA REALIZAÇÃO DA PROVA     

6.1As provas serão realizadas no dia 28/02/2016 e os locais serão divulgados através de Edital publicado no site da empresa 

organizadora do Concurso Público. ( www.srconcursosepesquisas.com.br )       

6.2 Caso o nome do candidato não conste na Relação Geral de Inscritos, o mesmo deverá informar imediatamente à empresa 

organizadora do concurso através do telefone (71) 3363-6455 / 3378-6756, até o dia 19/01/2015, em horário comercial de 

segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail srconcursosepesquisas@yahoo.com.br. 

6.3 Se constatado erro no cadastro, o candidato deverá informar imediatamente a empresa responsável, para que seja feita a devida 

correção.        

6.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta do seu local de prova, teste ou exame, e o comparecimento 

nas datas e horários determinados.        

6.5 O candidato só terá acesso ao local de prova, com a apresentação do documento de identidade (original) utilizado na inscrição. A 

não apresentação dos referidos documentos impossibilitará o candidato de realizar a prova, implicando na sua eliminação do 

concurso.        
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6.6 Durante a realização da prova não será permitido o uso de materiais de consulta, telefone celular, relógios digitais, óculos escuros, 

chapéu, boné, Pager, protetor auricular, máquinas calculadoras, ou qualquer tipo de equipamento eletrônico.        

6.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

estabelecido para fechar os portões.        

6.8 Os portões de acesso aos locais de prova, serão abertos às 07h10 e fechados às 07h45, horário local, vedado o acesso após o 

fechamento dos portões, não se levando em conta o motivo do atraso. (Horário de início das Provas 08h00 - Horário Local). 

E caso ocorra em dois turnos, no turno da tarde os portões de acesso aos locais de prova, serão abertos às 13h15 e fechados 

às 13h45 (Horário de início das Provas 14h00 - Horário Local).    

 

6.9 Não haverá segunda chamada, ou repetição da prova, importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive caso 

fortuito ou força maior, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.        

6.10 A prova objetiva terá a duração máxima de 04 (quatro) horas, só podendo o candidato retirar-se do local de aplicação das mesmas, 

após 01 (uma) hora do seu início.        

6.11 O candidato que não entregar o Cartão de Respostas no prazo estipulado será automaticamente eliminado do Concurso Público.       

6.12 Após resolver as questões, o candidato deverá marcar no Cartão de Respostas, que é o documento oficial para correção e o 

mesmo deverá ser preenchido conforme instruções. Os prejuízos advindos das marcações incorretas são de exclusiva responsabilidade 

do candidato, não havendo substituição do Cartão de Resposta por erro do mesmo.        

6.13 O candidato que deixar de assinar o Cartão de Respostas no local destinado à assinatura, será eliminado do Concurso Público.        

6.14 São consideradas marcações incorretas, implicando em não se computar a questão: dupla marcação, marcação rasurada, 

marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo delimitado e 

marcação que não seja feita com caneta esferográfica azul ou preta.        

6.15 Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Concurso Público:        

I. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público;        

II. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 

 III. Utilizar meios ilícitos para execução da prova;        

IV. Portar arma, mesmo que possua o respectivo porte;        

V. Fazer em qualquer fase do Concurso Público declarações falsas;        
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VI. Perturbar, de qualquer modo, a execução dos trabalhos;        

VII. Tratar com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova (coordenadores, representantes da empresa, fiscais, 

autoridades presentes).        

6.16 O uso da borracha ou corretivo na superfície do Cartão de Respostas acarretará a anulação do mesmo.        

6.17 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do Concurso Público, ou de alguma de suas fases, à empresa realizadora do 

Concurso Público será reservado o direito de cancelar, substituir provas ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o 

Concurso Público.        

6.18 Na ocorrência de qualquer destas hipóteses, o Coordenador Geral do Estabelecimento e o Presidente da Comissão do Concurso 

Público deverão ser imediatamente comunicados, cabendo a este último, consumar a exclusão do candidato infrator.        

7.0 DOS TÍTULOS      

7.1A atribuição de pontos aos títulos será realizada aos candidatos que, comprovadamente, tiverem experiência profissional prévia no 

Serviço Público em todas esferas administrativas e demais itens conforme tabela de pontuação.        

7.2Os candidatos deverão apresentar documento original ou cópia autenticada dos documentos a serem considerados para a Avaliação 

de Títulos no máximo até 48 horas após a publicação do resultado parcial do concurso. Os mesmos deverão ser protocolados na 

Prefeitura Municipal de Jussari - Bahia.       

7.2.1.O candidato que não apresentar as cópias dos documentos para a Avaliação de Títulos, no prazo estabelecido no subitem 7.2 

deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos.        

7.2.2.As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem       

7.2deste Edital não serão analisadas.        

7.3Todas as cópias entregues deverão estar devidamente autenticadas em cartório.        

7.3.1Não serão analisadas cópias não autenticadas em cartório.        

7.3.2Os documentos entregues não serão devolvidos.      

Título Pontuação   Máximo por item 

Experiência profissional em Serviço Público, estando relacionado 

diretamente com a nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite 

de 06 (seis) anos para efeito de pontuação, desde que comprovada, 

através de Carteira de Trabalho/Declaração ou Contrato.  

0,5 ponto a cada 2 anos   1,5   
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Certificado de Pós-Graduação - Curso de Especialização, com carga 

horária mínima de 360 horas, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional nº 9.394/96, na área específica que concorre.  

1 (um) ponto   1,0   

Diploma, devidamente registrado, de Mestrado, de acordo com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96, relacionado a área 

específica que concorre.  

02 (dois) pontos   2,0   

Diploma, devidamente registrado, de Doutorado, de acordo com a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº  

9.394/96, relacionado a área específica que concorre.  

03 (três) pontos   3,0   

 

7.4 Os pontos atribuídos aos títulos serão considerados exclusivamente para efeito de classificação, sendo somado à nota da prova 
objetiva.    

7.5 A experiência profissional deverá ser devidamente comprovada através de declaração do respectivo órgão público, especificando o 

período em que o serviço foi prestado, devidamente acompanhada por cópias autenticadas da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS ou contracheques ou contrato de trabalho devidamente registrado e decreto de nomeação. A apresentação de 

simples declaração emitida pelo órgão empregador desacompanhada da prova do vínculo de trabalho (CTPS, holerites, etc.) não 

terá validade e não servirá como prova da experiência profissional para efeito de pontuação.  

7.6 Não serão aceitos títulos enviados por fax.      

 

8.0 APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1 A prova objetiva será corrigida por processo eletrônico de computação. Os pesos são determinados conforme tabelas abaixo:        

   

TABELA 01: 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MEDIO 

DISCIPLINAS  

 

PESOS  PONTOS  

Língua Portuguesa   

 
3,0 30,0 

Conhecimentos Gerais   

 
4,0 40,0  

Matemática  
3,0 30,0 

TOTAL PONTOS OBJETIVA 100,0  
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NÍVEL SUPERIOR 

DISCIPLINAS  

 

PESOS  PONTOS  

Língua Portuguesa   

 
2,0 10,0 

Conhecimentos Gerais   

 
2,0 20,0  

Matemática e Raciocínio lógico 
2,0 10,0 

Conhecimentos Específicos  5,0 60,0  

TOTAL PONTOS OBJETIVA 100,0  

 

    

 

    

8.2 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total da prova objetiva.       

8.3 Os candidatos serão convocados em rigorosa ordem de classificação, até o total preenchimento das vagas.       

8.4 Havendo igualdade de pontos na nota final terá preferência sucessivamente, o candidato que: 

I. Obtiver maior aproveitamento na prova específica.       

II. Obtiver maior aproveitamento na prova de português.       

III. Obtiver maior aproveitamento na prova de conhecimentos gerais.        

IV. Tiver a idade mais elevada.       

8.5 Após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no subitem acima, se persistir o empate, será aplicado pela 

Prefeitura Municipal de Jussari o sorteio entre os candidatos empatados.       

8.6 Os candidatos em igualdade de classificação serão chamados a comprovar as condições, no prazo que lhes for fixado.       

9.0 DOS RECURSOS:     

9.1 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação do gabarito oficial, para interpor recurso 

em formulário próprio contra o Gabarito Oficial, contra a prova objetiva de múltipla escolha, ou contra questões específicas da 
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prova objetiva e contra os títulos, desde que devidamente fundamentado, protocolado dentro do prazo e preenchido no respectivo 

formulário que será disponibilizado no site da empresa realizadora.       

9.1.1 Nenhum recurso será aceito fora do prazo e das condições acima estipuladas.       

9.1.2. O Resultado Final não será passível de impugnações, já que o candidato terá a possibilidade de recorrer em ao gabarito oficial.       

9.2 O recurso a que se refere o subitem 9.1, será dirigido ao Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público, deverá ser 

isento de taxa e protocolado na Prefeitura Municipal de Jussari situado no endereço, Av. Agenor de Souza Barreto - 01, Centro. Entregue 

presencialmente no horário de expediente de atendimento ao público das 8 às 14 horas e apresentado em obediência às seguintes 

especificações:       

a) Nome completo do candidato, com o número do documento com o qual se inscreveu;       

b) Indicação do número da questão objeto do recurso, fazendo referência à alternativa que considera correta em contraposição à 

alternativa indicada no Gabarito Oficial publicado;       

c) Deverá ser protocolado em duas vias, com argumentação lógica, consistente e com a bibliografia pesquisada pelo candidato, 

referente a cada questão;       

d) Deverá ser assinado pelo candidato ou pelo seu procurador com outorga para tal fim.       

9.3 Os recursos intempestivos não serão analisados e os inconsistentes serão indeferidos.       

9.4 Não será aceita interposição de recurso:       

a) coletivo (apresentado em conjunto com outros candidatos);  

 b) Fora do prazo;       

c) fugindo às formalidades exigidas neste Edital.       

9.5 Na ocorrência de interposição de recursos poderá haver, eventualmente, alteração na Lista Geral de Classificados.       

9.6 A Comissão responderá aos recursos em até 15 (quinze) dias, podendo a mesma, se necessário, solicitar novo prazo por igual 

período.       

 

9.7 A empresa realizadora do Concurso divulgará através de Edital, no site www.srconcursosepesquisas.com.br, o Resultado Final deste 

Concurso Público, relacionando os candidatos habilitados em ordem de classificação com o total de pontos obtidos, devendo ocorrer à 

homologação por parte da Secretaria Municipal de Educação de Dias d’Ávila.        
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9.8 A decisão proferida pela Comissão Realizadora do Concurso Público tem caráter irrecorrível na esfera administrativa, não cabendo 

recursos adicionais.        

10.COMPROVAÇÃO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL      

10.1 A Prefeitura Municipal de Jussari convocará os candidatos por ordem de classificação final, para comprovação de sanidade e 

capacidade física e mental, sendo eliminados aqueles que não apresentarem condições satisfatórias, de acordo com parecer 

circunstanciado emitido pela Secretaria Municipal de Saúde que indique a causa da sua reprovação.        

11.DOS REQUISITOS PARA POSSE      

11.1O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da posse, aos requisitos referenciados no subitem 4.2 como também:        

a) Apresentar documentos que forem exigidos pela Prefeitura Municipal de Jussari;        

b) Ser aprovado com emissão de Atestado de Saúde ocupacional em exame médico pré-admissional a ser realizado pela equipe da 

Medicina do Trabalho do Município de Jussari.        

c) Caso o candidato seja considerado "inapto" para as atividades relacionadas ao cargo para o qual foi aprovado, por ocasião do exame 

médico pré-admissional, este não poderá ser admitido. Esta avaliação terá caráter eliminatório.        

11.2 No ato da admissão, todos os requisitos especificados no subitem 4.2 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da 

alínea "a" do subitem 12.10, deverão ser comprovados por meio da apresentação de seu original, juntamente com fotocópia.        

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS      

12.1O acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato.        

12.1.2 Não serão prestadas informações relativas aos Resultados Parciais e Finais do Concurso Público, através de telefone.        

12.2Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o Concurso Público, 

fato que será mencionado em retificação, sob a forma de Edital a ser publicado no mural da Prefeitura Municipal de Jussari e no 

site da empresa organizadora do Concurso Público.        

12.3 O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece o presente Edital e que aceita as condições do Concurso 

Público, tais como se acham nele estabelecidas.        

12.4A inexatidão das afirmativas ou irregularidades insanáveis constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.        

12.5O candidato que recusar a nomeação ou deixar de entrar em exercício, ou ainda, que deixar de se apresentar durante os 30 (trinta) 

dias subsequentes à convocação, perderá os direitos de sua classificação.        
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12.6Durante o período de validade do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Jussari reserva-se no direito de proceder às 

nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária.        

12.7Havendo desistência de candidatos convocados para a nomeação, a Prefeitura Municipal de Jussari procederá, durante o prazo de 

validade do Concurso Público, a tantas convocações quantas forem necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste 

Edital, seguindo rigorosamente a ordem de classificação estabelecida no Edital de homologação.        

12.8O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no site www.srconcursosepesquisas.com.br, enquanto estiver participando 

do Concurso Público, e na Prefeitura Municipal de Jussari, se aprovado.        

12.9Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.        

12.10 No ato da admissão, os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) 2 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;        

b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado;        

c) Certidão de Nascimento dos dependentes se houver;        

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;        

e) Carteira de Identidade;        

f) Certificado de Reservista se for o caso;        

g) Título de Eleitor e comprovante de votação ou de justificativa da última eleição;    

h) CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

i) PIS/PASEP;       

Comprovante de residência - conta de água, luz ou telefone fixo;        

k) Comprovação do grau de escolaridade (certificado de conclusão do ensino médio);        

l) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública,para fins de verificação de acumulação de cargos 

conforme dispõe o artigo 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal e Emendas     Constitucionais. ;        

m) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO);        

n) Declaração, sob as penas da Lei, de que não tem contra si sentença penal condenatória transitada em julgado.        

 

12.10.1 Os documentos requeridos nas letras "b", "c", "e", "f", "g", "h", "j" e "k" deverão ser apresentados por cópia autenticada.        
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12.11 Para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional de que trata o subitem 11.1 b, o candidato aprovado e convocado deverá se 

submeter a exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado pela equipe da Medicina do Trabalho da Municipalidade de Jussari, 

que constará de avaliação clínica e avaliação de exames complementares.        

12.11.1 O candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares, entre outros que poderão ser solicitados pela equipe da 

Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de JUssari, se necessário:   

      

A) hemograma completo com tipagem sanguínea (ABO - Rh) e dosagens de plaquetas, velocidade de hemossedimentação 

(VHS), glicemia de jejum, ureia, creatinina, sódio, potássio, colesterol total e frações, triglicerídeos , VDRL, Gama transferase 

(GAMA GT), tempo de tromboplastina total e parcial ativada ( TTPA);   

b) Sumário de urina;        

c) Radiografia de tórax (PA);        

d) Eletrocardiograma;        

e) Eletroencefalógrama 

f) Avaliação oftalmológica;        

g) Audiometria;      

h) Laringoscopia;      

i) Preventivo ( para mulheres).      

 

12.11.2 Ao entrar em exercício, o servidor de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos.      

 

12.12 Todos os atos pertinentes a este Concurso Público, serão divulgados através da Internet nos sites: 

www.srconcursosepesquisas.com.br  , ficando disponibilizado até 06 (seis) meses após a sua conclusão.        

12.13 Não será feita nenhuma comunicação aos candidatos através de outro meio que não sejam o site oficial da Prefeitura Municipal 

de Jussari, meios de comunicação oficial do município e no site da Empresa Organizadora.        

12.14 É de responsabilidade do Candidato verificar seus dados bem como a verificação do local de realização da sua prova, que será 

publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Jussari e no site da Empresa responsável pela elaboração do Concurso Público e 

jornais.        

12.15 O cronograma no final desse edital poderá por iniciativa da Comissão Organizadora, ser antecipado ou prorrogado, devendo 

para tanto, ser dada a devida publicidade na forma deste Edital.      
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12.16 O não comparecimento do Candidato no local de realização das provas na data e horário marcado, não será motivo de recurso 

ou de realização de uma segunda chamada.        

12.17 Os Candidatos inscritos através da Internet deverão obrigatoriamente indicar um telefone fixo e endereço eletrônico (e- mail), 

ficando o site da Empresa Responsável pelo Concurso público como o seu canal de comunicação.        

12.18 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora deste Concurso Público, constituída pela Prefeitura Municipal 

de Jussari, através do Decreto 1.425/2015.  

 

 

ANEXO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

MOTORISTA, CATEGORIA “B” OU SUPERIOR 

Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, molas, o nível de combustível, água e óleo docarter; testar freios e parte elétrica 
para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da 
frota de veículos; examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; dirigir veículos do Município e, 
quando necessário, observado a categoria do condutor, dirigir caminhão-basculante no transporte de lixo, entulho e outros materiais 
para locais pré-determinados; transportar lixo domiciliar e descarregar; dirigir veículo, manipulando os comandos de compactação de 
lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzí-lo aos locais determinados na ordem de serviço; dirigir veículo 
coletivo, quando necessário, transportando servidores e empregados públicos municipais aos locais de trabalho pré-determinados e/ou 
demais pessoas a outros locais pré-estabelecidos e devidamente autorizado pelos superiores hierárquicos, observado a categoria do 
condutor; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem localizada no CMU – Centro de Manutenção Urbana 
para possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo, inclusive informando as anormalidades porventura existentes; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 
 
 Opera diversos tipos de máquinas preparando-as e controlando seu funcionamento, para fazer funcionar ferramentas e máquinas de 
produção, transportar, tratar ou eliminar substâncias diversas e controlar a temperatura e umidade de ambientes e instalações.  
Efetua o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos de controle, a fim de prepara-la para as operações 
previstas; aciona a máquina, manipulando seus comandos e dos seus equipamentos auxiliares, para efetuar as operações requeridas; 
controla o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para assegurar 
o melhor rendimento possível e efetuar os ajustes que se façam necessários; efetua a manutenção e pequenos reparos da máquina, 

lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em bom estado de 
funcionamento. 
 
 
 
 
 
COVEIRO 
 
Abrir sepulturas, retirando a lápide com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos às mesmas; preparar sepulturas, 
abrindo covas escavando a terra, as paredes da abertura e limpando seu interior, providenciar sua vedação, moldando lajes para 
tampá-las, bem como auxiliar na confecção de carneiras e gavetas, entre outros; auxiliar na remoção e no transporte de caixões, 
carregando-os até o carrinho para levá-los a seu destino final, bem como executar os trabalhos braçais nas descidas dos caixões; 
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participar da exumação de restos mortais, guardando ossadas, sob supervisão de autoridade competente observando as normas 
existentes e a orientação recebida para tal fim, quando vencido o período de manutenção da sepultura; cumprir determinação legal e 
judicial; zelar pela ordem, protegendo a inviolabilidade das sepulturas, bem como pela limpeza e conservação do cemitério e seus 
mausoléus, alamedas, muros e canteiros; abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
GARI 
 
 
 
 

Execução da varrição de vias e outros logradouros públicos; coleta de lixo em vias e outros logradouros  públicos, colocando-o em 
recipientes apropriados, tais como: sacolas, lixeiras, entre outros, ou direto no caminhão de lixo para ser transportado ao seu destino 
final; coleta de entulhos e objetos de outra natureza, quando determinado especificamente; capina, roça e limpeza de mataria e 
pastagem das estradas, vias e outros logradouros públicos; limpeza de córregos e ribeirões; executar outras atividades correlatas de 
mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
 
MECÂNICO 
 
Desmontar, montar, limpar e regular motores, carburadores, órgãos de transmissão e demais componentes do equipamento, para 
devolver ou manter as máquinas em perfeitas condições de funcionamento; inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos 
eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento e providenciar a sua recuperação; executar 
serviços de reparações, recondicionamento e reposição de peças; desmontar, reparar e ajustar equipamentos de apoio mecânico e 
implementos agrícolas; executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças diversas, para aferir-lhes 
as condições de funcionamento; realizar reparos simples ou de maior complexidade no sistema eletromecânico no de veículos e de 
máquinas pesadas; executar a manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas, máquinas de construção civil, de 

terraplenagem e de uso agrícola, desmontando-as, total ou parcialmente, para conservar ou substituir peças defeituosas; testar 
veículos, motores e peças diversas, bem como verificar o resultado do trabalho executado, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento e certificar-se de que seu funcionamento encontra-se nas condições exigidas; regular, reparar e, quando necessário, 
substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; especificar as 
peças para fins de compras, procedendo à conferência quando da entrega do material solicitado; executar tarefas de inspeção de 
veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
executar tarefas de desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e montagem de carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras 
que requeiram exame; executar tarefas de regulagem, reparo e, quando necessário, de substituição de peças dos sistemas de freio e 
embreagem, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção hidráulica e mecânica, suspensão e outras, para recondicionar 
o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; efetuar lubrificação nos veículos e máquinas; substituir e reparar baterias; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
 
Processamento de feitos, a redação de atas, digitação de documentos, atos, ofícios, memorandos, declarações, certidões, pareceres, 
relatórios técnicos e estatísticos, editais diversos, planos, programas e projetos; prestar informações ou dar pareceres em processos 
dentro dos limites de conhecimento que o cargo exige; revisar, reproduzir, expedir e arquivar documentos e correspondências; 
diagramar e programar a publicação de atos oficiais no Diário Oficial do Município; controlar o pronto-pagamento e diárias; efetuar 
cálculos diversos, inclusive àqueles relacionados ao setor de recursos humanos e de pagamento; prestar informações gerais ao público 
quando solicitado; operar sistemas de tramitação de processos; manter o controle da frequência dos servidores e empregados públicos 
municipais; abastecer com informações e prestar consultas a bancos de dados da administração municipal; executar outras atividades 
de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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Realização de policiamento preventivo na região urbana e na atuação como agente de prevenção e inibição de atos delituosos que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; prestação de apoio às ações de poder de polícia administrativa das diversas 
áreas da administração pública municipal, quando necessário e solicitado pelo Secretário Municipal a que estiver subordinado; proteção 
e garantia da ordem em eventos realizados no Município; exercer outras atividades afins ao cargo de Guarda Municipal. 
 
 
 
RECEPCIONISTA 
 
Recepcionar o público em geral nos diversos órgãos da Prefeitura Municipal, com a seguinte atividade: identificar, averiguar suas 
pretensões para, então, prestar informações; realizar o encaminhamento das pessoas aos locais solicitados; marcar entrevistas, 

encontros ou reuniões; receber e registrar recados e/ou comunicados; registrar por escrito ou através do uso de computador, as visitas 
e os telefonemas atendidos, bem como dados pessoais ou comerciais; zelar pelo controle dos registros e anotações; receber e transmitir 
recados e documentos; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Executar atividades de assistência técnica na área de informática, nas diversas unidades administrativas desta Prefeitura Municipal, 
bem como oferecer suporte técnico aos usuários referente a software e hardware; efetuar a manutenção preventiva e corretiva nos 
equipamentos de informática utilizados pelas Secretarias Municipais, inclusive instalações; executar outras atividades correlatas de 
mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
ELETRICISTA 
 
Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de distribuição; caixas de fusível; 
tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros; instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, 
vias e demais logradouros públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários; executar serviços de manutenção da 

iluminação das vias e demais logradouros públicos, reparando ou substituindo unidades danificadas; instalar, reparar ou substituir 
fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos 
elétricos; instalar e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, chaves térmicas, magnéticas 
e automáticas; executar pequenos serviços elétricos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

A execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de serviço social; elaborar, implementar, 
executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social 
com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar 
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer usa-los no atendimento e na defesa 
de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da 
administração pública direta e indireta, com relação às matérias específicas de Serviço Social ; prestar assessoria e apoio aos 
movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e da Unidade de Serviço Social; realizar estudos sócio-
econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; orientar 
e coordenar estudos ou pesquisas sobre as causas dos desajustamentos; prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos 
particulares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e natureza dos problemas mediante entrevistas ou outros métodos, o 
ambiente, as particularidades de indivíduos e grupos; providenciar os estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social 
e dos reajustamentos sociais; promover a prestação de serviços aos necessitados; observar a evolução dos assistidos após a 
implementação de ações para melhoria de suas condições; solicitar levantamentos sócio-econômicos com vistas ao planejamento 
habitacional nas comunidades; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades 
da área de atuação profissional do assistente social; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicolegais relacionadas 
com as atividades da área profissional do serviço social; realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, 
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elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do assistente social; execução das demais 
atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal. 
 

NUTRICIONISTA 

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços nas áreas de execução das atividades físicas e desporto; realização de 
consultoria interna, auditoria e emissão de laudos técnicos e pareceres sobre atividades físicas e do desporto; elaboração de planos 
das atividades físicas e desporto com base nas necessidades identificadas para determinar a assistência a ser prestada; planejamento 
e organização de serviços em unidades organizacionais onde sejam realizadas atividades físicas e desporto; planejamento, coordenação, 
supervisão, avaliação e execução de projetos nas áreas de atividades físicas e desporto; realização de treinamentos especializados e 
participação em equipes multidisciplinares e interdisciplinares em que sejam necessários os conhecimentos técnicos em Educação 
Física; elaboração de informes 
técnicos, científicos e pedagógicos nas áreas de atividades físicas e desporto; execução das demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional. 
 
 
PROFESSOR  

Ministrar aulas para alunos do ensino fundamental e da educação infantil e para alunos de Educação Especial educáveis; para alunos 
de Pré- Escola  desenvolvendo os conteúdos mínimos exigidos para cada série e os que forem surgindo de acordo com a realidade de 
cada comunidade e do interesse dos alunos, integrá-los em todas as disciplinas, planejar diariamente suas aulas, seminários, exposição, 
apresentações artísticas, jogos, músicas, desenvolver nos alunos a capacidade de aprender, dominando a leitura, escrita, o cálculo, a 
compreensão do meio ambiente, natural e social, das partes e dos valores em que se fundamentam a sociedade, o fortalecimento dos 
vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância em que se assenta a vida social, demonstrar audiovisuais, 

desenvolver trabalhos e palestras, aplicar provas, corrigi-las, repassar as avaliações obtidas pelos alunos para livro de controle, oferecer 
reforço pedagógico aos que não atingiram os conteúdos mínimos exigidos, controlando a frequência diária e o conteúdo desenvolvido, 
calcular as médias bimestrais, registrar em livros de controle e encaminhar à supervisão da escola; participar de reuniões administrativas 
e pedagógicas, juntamente com a equipe diretiva e demais professores e funcionários, estudando a legislação vigente, PCNs 
(Parâmetros Curriculares  Nacionais), discutir assuntos referentes a estes e pertinentes aos alunos, sanar dúvidas e buscar subsídios 
para desenvolvimento de suas atividades; elaborar juntamente com a equipe diretiva, o Plano Global, Calendário Escolar, Jornadas 
Pedagógicas, sessões de estudo, atividades extraclasse, envolvendo comunidade em geral, proposta político pedagógica, reuniões por 
série com pais e alunos, entrega de boletins, projetos, tais como integração de culturas, saídas de campo, seminários, dança e outros, 
reunir-se com todos os professores, discutir os assuntos, expor objetivos e métodos a serem usados, verificar a disponibilidade de 
tempo, verbas, espaço físico e recursos humanos, analisar a probabilidade de êxito ou não, redigi-los, encaminhar cópia para o setor 
pedagógico da SMEC, receber aprovação, executar, colher os resultados e reunir-se posteriormente para reavaliação; participar de 
todos os eventos sociais, culturais e cívicos, realizados pela SMEC; atender pais, alunos e a comunidade em geral; esclarecer dúvidas, 
expor as normas da escola, direitos e deveres; participar de reuniões e oficinas promovidas pela SMEC, do currículo por atividade e 
currículo por disciplina; discutir assuntos pertinentes a este, treinando técnicas a serem aplicadas em sala de aula; confeccionar 
materiais didáticos e preparar jogos; sanar dúvidas, colher subsídios para o bom desempenho de suas atividades; executar outras 
atividades correlatas com as tarefas acima descritas. 
 

 

 

PROFESSOR ESPECÍFICO ( ESPANHOL, EDCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, MATEMÁTICA, PORTUGUÊS, CIÊNCIAS ) 

Lei Municipal 301/2011 
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FISIOTERAPEUTA 

Atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de fisioterapia; desenvolvimento de atividades e técnicas 
fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas 
municipais voltados para a área de fisioterapia; realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios 
à formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados à área da 
fisioterapia em cumprimento a políticas públicas municipais específicas; desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que 
permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços fisioterápicos; participação em programas sociais e comunitários 
de saúde; prestação de assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde;  preenchimento de prontuários de pacientes, a fim de 
registrar o diagnóstico e o tratamento prescrito; requisição de equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional 
do fisioterapeuta; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área 
profissional do fisioterapeuta; realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de  pareceres, 
laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do fisioterapeuta; execução das demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 

ODONTOLOGO  

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de odontologia; realização de diagnósticos, 
estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas públicas, diretrizes e planos para a implantação, 
manutenção e funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento das enfermidades e afecções da 
cavidade oral; desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos 
serviços odontológicos; participação em programas sociais,  comunitários e escolares de saúde; prestação de serviços de odontologia 
preventiva nas comunidades e escolas, tais como tartarotomia, limpeza, aplicação de flúor e educação em saúde bucal; prestação de 
assistência odontológica em postos e unidade de saúde; aplicação de anestesia gengival, trocular ou tópica, bem como localização, 
limpeza e obturação das cavidades dentárias, a fim de restaurar sua estética e funcionalidade; extração de dentes; prestação de 
serviços odontológicos preventivos e de emergência; preenchimento de prontuários de pacientes, no intuito de indicar os males 
constatados e o tratamento prescrito; requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos, quando necessário; 
prescrição de medicamentos que combatem as afecções da boca; realização de clínica buço-dentária e odonto-pediátrica; realização 
de perícias odonto-legais; emissão de atestados odontológicos; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais 
em que se executem atividades da área de atuação profissional de odontologia; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias 
técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do odontólogo; realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento 
e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do odontólogo; execução das 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 
 
PSICOLOGO 

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de psicologia; proceder ao estudo do 
comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos para determinação de características afetivas, intelectuais, 
sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e diagnóstico clínico; proceder 
à formulação de hipótese e sua comprovação experimental, visando obter elementos relevantes aos estudos dos processos de 
crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; analisar a influência dos fatores 
hereditários, ambientais e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo para orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios 
emocionais da personalidade; participar na elaboração de análise ocupacional, a fim de observar as condições de trabalho e as funções 
típicas de cada ocupação para identificar aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional 
do psicólogo; elaboração e realização de vistorias, de laudos técnicos e  realização de perícias técnico-legais relacionadas com as 
atividades da área profissional do psicólogo; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, 
aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
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ENFERMEIRO 

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços de assistência de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; 
realização de consultoria interna, auditoria e emissão de laudos técnicos e pareceres sobre matéria de enfermagem; elaboração de 
planos de enfermagem, com base nas necessidades identificadas para determinar a assistência a ser prestada; planejamento e 
organização de serviços em unidades de enfermagem; coleta e análise de dados socioeconômicos da comunidade a ser tendida pelos 
programas específicos de saúde; planejamento e desenvolvimento de atividades específicas de assistência a indivíduos ou famílias e 
outros grupos da comunidade, a fim de realizar procedimentos da competência do enfermeiro; realização de programas educativos 
para grupos de comunidades, ministrando cursos e palestras visando à melhoria de saúde da população; realização de curativos, 
imobilizações especiais e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas; prestação de cuidados 
diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida; prestação de cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; participação no planejamento, execução e 

avaliação dos planos e programas assistenciais de saúde; atuação na prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar e de 
doenças transmissíveis em geral; prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a execução 
da atividades da profissão de enfermagem; assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, bem como o 
acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execução do parto normal; identificação das distocias obstétricas e tomada de 
providências até a chegada do médico; realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando necessária; 
execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração e 
da saúde pública municipal. 
 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem; encaminhar 
os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; realizar as ações de pre-consulta e pós-consulta, 
de acordo com o programa, com conhecimento quanto às causas das patologias e medicamentos administrados, podendo explorá-las, 

esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções, 
vacinas, venóclise e administração de soluções parenterais; efetuar a checagem do paciente, após realização da ação de enfermagem, 
empregando técnica e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecidos os 
horários preestabelecidos; realizar, sob supervisão do enfermeiro, procedimentos da área de enfermagem tais como: curativos simples 
com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração de secreção orofaríngea, de traqueotomia e intubação; auxiliar o médico no que se 
refere a procedimentos de enfermagem, paracentese abdominal, diálise peritoneal e hemodiálise; auxiliar o médico em pequenas 
cirurgias; aplicar de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; aplicar todas e, quaisquer 
técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; auxiliar no preparo psicológico do paciente para os mais 
diversos procedimentos realizados dentro da unidade de atendimento médico; coletar e dar manutenção nos materiais físicos, químicos 
e biológicos para possibilitar a realização de exames laboratoriais; auxiliar na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

A realização de atividades em nível de assistência técnica aos produtores agrícolas deste Município nos termos  da habilitação 
profissional em nível técnico de formação; prestação de assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos, e 
pesquisas aplicadas aos programas municipais de economia agrícola, vistorias, perícias, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre 
outras, as atividades de coleta de  dados de natureza técnica, desenho de detalhes de construções rurais, elaboração de orçamentos 
de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; detalhamento de programas de trabalho, observando normas 
técnicas e de segurança do trabalho no meio rural, tais como: manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas, assistência 
técnica na aplicação de produtos especializados, execução e supervisão dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, 
armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos agropecuários, administração de propriedades rurais, colaboração nos 
procedimentos de multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas, bem como em serviços de drenagem e irrigação; 
execução de trabalhos de mensuração e controle de qualidade ligados à área de atuação profissional; prestação de assistência técnica 
aos produtores rurais na compra, venda e utilização de equipamentos em materiais especializados, assessorando, padronizando, 
mensurando e orçando; emitir laudos, e documentos de classificação e exercer a supervisão e controle de produtos de origem vegetal, 
animal e agroindustrial; prestação de assistência técnica aos produtores rurais na comercialização e armazenamento de produtos 
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agropecuários; prestação de assistência técnica aos produtores rurais na multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas; 
orientação de equipes de instalação, montagem e operação, reparo ou manutenção de equipamentos agrícolas; executar outras 
atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

PEDREIRO 

Organizar e preparar o local de trabalho na obra; preparar e nivelar superfícies a serem pavimentadas; preparar argamassa, misturando 
cimento, areia e água, dosando as quantidades adequadamente, para o assentamento de alvenaria, pré-moldados, tijolos, ladrilhos e 
materiais similares; construir alicerces, empregando vergalhões de ferro, pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros, 
pontes e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo 
com orientação recebida, para levantar paredes, pilares e outras partes da construção; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando 
camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre 
as partes interiores e tetos de edificações; concretar os pilares, pilaretes e lajes, bem como aplicar o concreto nas cintas de amarração 
sobre as alvenarias; construir bases de concreto ou de outromaterial, conforme as especificações e instruções recebidas, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas 
e estruturas semelhantes, reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; montar tubulações para instalações 
elétricas; montar e reparar telhados; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

PINTOR 

Limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e outros 
procedimentos adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; preparar o material de pintura, misturando 
tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; pintar as 
superfícies externas e internas de  edifícios e outras obras públicas, cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; retocar falhas e 
emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a  aderência da tinta; executar outras atividades correlatas de mesma 
natureza e grau de complexidade. 
 
 

ASSESSÓRIA JURÍDICA  

Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à 
legislação aplicável; complementa ou apura as informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando 
medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os 
fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo 
seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; representa a parte de que 
é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, 

trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa 
da Prefeitura. Pode orientar a Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Pode prestar serviços de consultoria jurídica. 
 

 

 

RECREADOR  
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Prestam cuidados diretos e simples às crianças, auxiliando-as em sua higiene pessoal, em sua movimentação e atividades e na 
alimentação, para proporcionar-lhes conforto e bem-estar; segue instruções para execução de outras atividades de apoio, como a 
arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho, seguindo processos rotineiros, para facilitar as tarefas dos 
demais membros da equipe. Executa atividades extra classe e atividades recreativas. Executa outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Classificar e arquivar correspondências, relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, efetuando triagem, ordenando, grampeando 
e etiquetando, para fins de controle, facilitar sua localização; receber, registrar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de 
serviços, listagens e outros documentos, separando, conferindo e registrando dados de identificação, para fins de controle de 
documentação e prosseguimento do processo de trabalho; protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto 
à quantidade, especificações, destino, data e outras informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim de evitar 
extravios e possibilitar o encaminhamento aos interessados, digitar ou datilografar correspondências, tabelas, relatórios, circulares, 
memorandos, apostilas, formulários e outros documentos, transcrevendo dados manuscritos, impressos e seguindo padrões 
estabelecidos de estética e apresentação, a fim de atender as exigências de trabalho do órgão; efetuar levantamentos referentes a  
assuntos diversos, coletando e registrando dados, a fim de serem utilizados pelos órgãos competentes; redigir correspondência de 
natureza simples, desenvolvendo assuntos rotineiros, a fim de obter e/ou prestar informações; controlar o material de expediente, 
ferramentas e instrumentos utilizados na área, registrando quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, preparando requisições, 
conferindo e entregando quando solicitado, a fim de atender às necessidades da área e do andamento dos trabalhos; realizar controles 
diversos dentro de sua área de atuação recebendo comunicados ou procedendo o levantamento de dados, e efetuando os registros 
pertinentes, a fim de possibilitar o acompanhamento dos serviços; providenciar a duplicação de documentos, preenchendo requisições, 
angariando assinaturas e dirigindo-se ou solicitando o envio ao centro de reprografia, a fim de atender às necessidades do serviço; 
transmitir e receber fax e e.mail; efetuar a recepção e expedição de listagens e trabalhos processados, verificando prazos de entrega, 
qualidade e remetendo aos usuários. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO  

Lei Municipal 273 /2007 

AGENTES DE ENDEMIAS  

Lei Municipal 276 /2008 

SERVIÇOS GERAIS 

Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e 
instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação. Prepara café e chá; servindo-os quando solicitado. Zela 
pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins. Zela pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não 
desperdiçar materiais e utensílios diversos. Faz a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a 
coleta do material. Executa outras tarefas como escavar valas e fechar valas e fossas; retirar e limpar materiais usados de obras de 
demolição; transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão; espalhar com pá, cascalho e outros materiais. Faz carga 
e descargas de mercadorias.  
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MECÂNICO  

Desmontar, montar, limpar e regular motores,carburadores, órgãos de transmissão e demais componentes do equipamento, para 
devolver ou manter as máquinas em perfeitas condições de funcionamento; inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos 
eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento e providenciar a sua recuperação; executar 
serviços de reparações, recondicionamento e reposição de peças; desmontar, reparar e ajustar equipamentos de apoio mecânico e 
implementos agrícolas; executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças diversas, para aferir-lhes 
as condições de funcionamento; realizar reparos simples ou de maior complexidade no sistema eletromecânico no de veículos e de 
máquinas pesadas; executar a manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas, máquinas de construção civil, de 
terraplenagem e de uso agrícola, desmontandoas, total ou parcialmente, para conservar ou substituir peças defeituosas; testar 
veículos, motores e peças diversas, bem como verificar o resultado do trabalho executado, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento e certificar-se de que seu funcionamento encontra-se nas condições exigidas; regular, reparar e, quando 

necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, 
utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 
especificar as peças para fins de compras, procedendo à conferência quando da entrega do material solicitado; executar tarefas de 
inspeção de veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em geral, a fim de detectar as causas da anormalidade de 
funcionamento; executar tarefas de desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e montagem de carburadores, peças de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame; executar tarefas de regulagem, reparo e, quando necessário, de substituição de peças dos 
sistemas de freio e embreagem, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção hidráulica e mecânica, suspensão e outras, 
para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; efetuar lubrificação nos veículos e máquinas; substituir e 
reparar baterias; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

PODADOR 

Executar atividades de jardinagem; preparar canteiros e sementeiras de flores, hortaliças, árvores,arbustos e outras plantas 

ornamentais em jardins, hortas, praças, parques e demais logradouros públicos, efetuando os tratos necessários, tais como, adubação 
e aplicação de corretivos de solo; revolver e renovar a terra e culturas nas épocas próprias, realizando atividades de plantio e replantio 
de sementes e mudas, bem como serviços de adubagem, irrigação e podas de grama, plantas e árvores; manter os parques e jardins 
livres de ervas daninhas, pragas e moléstias, aplicando defensivos agrícolas observando as instruções predeterminadas, assim como, 
mantê-los em bom estado de conservação e limpeza; preparar e fazer a manutenção de viveiros de aves e plantas; executar outras 
atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

LOCUTOR 

Apresentar, conduzir e anunciar programas de rádio e televisão, realizando, quando for o caso, entrevistas ao vivo ou em gravações, 

preparando anteriromente ou utilizando textos fornecidos pela produção ou redação. Participar, quando solicitado, da elaboração dos 

programas, buscando informações atinentes aos respectivos assuntos abordados, de acordo com orientação da produção ou redação. 

Realizar a locução de textos institucionais, vinhetas, prefixos, chamadas e outras informações atinentes a programação, durante a 

apresentação do programa. Executar as demais atividades atinentes a descrição legal do cargo, além de desempenhar atividades afins 

e correlatas, de acordo com a evolução tecnológica das mídias e dos processos de produção. 

SECRETÁRIA 

Trabalho qualificado na área administrativa que consiste em realizar tarefas de apoio às atividades de secretaria. Entre outras, as 

atividades incluem: protocolar, registrar, arquivar e manter organizada a documentação; Atender os públicos interno e externo; Elaborar 

e/ou digitar ofícios, comunicados, relatórios, portarias, quadros demonstrativos e outros; Efetuar a triagem de documentos, arquivá- 

los ou encaminhá-los às unidades competentes; Executar outras atividades correlatas, a critério do superior imediato. 
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CONTINUO 

 Executar serviços internos e externos, realizando entregas e pequenas compras; Realizar serviços de registro e entrega de 

correspondências;  Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 

BORRACHEIRO 

Execução dos serviços de concerto e reparo de pneus de toda a frota de veículos e máquinas do município. 

SERVENTE 

Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; Limpa  salas e outros espaços dos prédios públicos, paredes, 

portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências , utilizando água e produtos apropriados; 

Prepara e  serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário; Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 

Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; Lavar e secar os vidros das portas e janelas; Verifica ao final do 

expediente, se as janelas estão fechadas; Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem 

incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los; Efetua a poda 

e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Auxilia na remoção de móveis de uma sala para 

outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da 

merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e 

conservação dos mesmos; Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com 

o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, 

assando ou cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; Dispõe 

quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para 

deixá-los em condições de uso imediato; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as 

normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; Recebe orientação do seu superior imediato, trocando 

informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Zela pela conservação e limpeza do pátio; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

COZINHEIRA 

Limpar e preparar cereais, vegetais e carnes de variadas espécies para cozimento;  preparo de dietas especiais e normais; preparar 

refeições ligeiras; preparar e servir merendas; preparar mesas e ajudar na distribuição das refeições e merendas; proceder à limpeza 

de utensílios, aparelhos e equipamentos;  controle do estoque de material e gêneros alimentícios; auxiliar no recebimento, conferência 

e guarda de gêneros alimentícios; manter a higiene dos locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 

apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins. 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Efetuar coleta de sangue e outros materiais, preparando-os para exame; preparar meios de cultura, soluções e reativos; efetuar 

classificação, testes e provas dos grupos sangüíneos; redeterminar os grupos sangüíneos com hemácias conhecidas; auxiliar na 

realização de determinações químicas, como: uréia, glicose, colesterol e outros; realizar exames hematimétricos, tais como: contagem 

de glóbulos vermelhos, brancos, hematócitos, hemoglobina e outros; fazer exame físico em urinálise; preparar plasmas sangüíneos; 

realizar provas de compatibilidade sangüínea dos exames laboratoriais das sangrias efetuadas; realizar enchimento, embalagem e 
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rotulação de vidros, como proveta e pipeta; fazer assepsia de agulhas e vidraria; limpar instrumentos e parelhos; responsabilizar-se 

pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; registrar resultados em papeletas e livros de registro; executar tarefas afins. 

PORTEIRO  

Zelar pela guarda do patrimônio municipal e exercer serviço de vigilância; Percorrer sistematicamente inspecionando as dependências 

dos prédios escolares; Proibir a entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades no recinto escolar; Controlar fluxo de pessoas, 

identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; Escoltar pessoas e mercadorias aos seus destinos dentro do 

perímetro escolar; Fazer manutenções simples nos locais de trabalho; Orientar na entrada e saída de alunos da rede municipal de 

ensino, zelando pelo bem estar e integridade física. Executar atividades correlatas. 

 

PROVAS PRÁTICAS: 

- A Prova Prática será somente para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Técnico de Informática, Eletricista, Encanador, 

Pedreiro, Pintor. Prova de caráter eliminatória e classificatória. 

 

 

   

ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

 

    LINGUA PORTUGUESACOMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

Interpretação de texto; Dígrafo; Encontros Vocálicos e Consonantais; Separações de Silábica; Sinônimos e Antônimos; Flexões do 

substantivo; Aumentativo e Diminutivo. Sujeito e Predicado. Classes Gramaticais. 

 

MATEMÁTICACOMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

Resolução de problemas simples da vida cotidiana envolvendo conhecimento de adição, subtração, multiplicação e divisão de 

números naturais. Relação de ordem e grandeza. Dezena e dúzia. Medidas de tempo. Comprimento e distancia; metro e quilometro. 

Capacidade: litro, massa e quilograma. Raciocínio Lógico: medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as 

pessoas, lugares, coisas, objetos, etc. Deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. Verificar a 

capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. Interpretação de sequencias numéricas. Interpretação de sequencias 

lógicas através do uso de figuras interpretação de sequencias lógicas através do uso de símbolos.  

 

CONHECIMENTOS GERAISCOMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

O município de Jussari: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder Legislativo e Executivo, Lei 

Orgânica do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos Naturais, Clima, Relevo, 

Vegetação, Bacia Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, Primeiros 

Habitantes, Governantes, Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades Econômicas, 

Independência da Bahia, Escritores e Poetas famosos da Bahia.  
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NÍVEL MÉDIO 

 

 

LINGUA PORTUGUESACOMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Compreensão de Textos, A Organização Textual dos Vários Modos de Organização Discursiva, Coerência e Coesão, Ortografia, 

Classe, Estrutura, Formação e Significação de Vocábulos, Estrutura de 

Palavras, Formação de Palavras, Significação de Palavras, Oração e seus Termos, Termos Essenciais 

 

da Oração, Termos Integrantes da Oração, A Estrutura do Período, As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio,  Artigo,  Preposição,  

Conjunção,  Interjeição,  Numeral,  Pronomes,  Substantivos,  Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase, Sintaxe de 

Colocação.  

 

 

MATEMÁTICACOMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Conjuntos: conjuntos numéricos; propriedades; operações entre conjuntos; subconjunto e a relação de inclusão; conjunto das 

partes, dízimas periódicas. Funções. Função do 1º grau. Função quadrática. Função modular.  Problemas com equações.  

Potenciação. Função exponencial. Logaritmo. Função logaritmo. Equação e Inequações: do 1º e 2º grau, exponencial, logarítmica. 

Sistema de equações. Matrizes. Determinante. Análise Combinatória. Números complexos. Polinômios. Geometria Plana: 

semelhança de triângulo, relação métrica do triângulo retângulo. Área de polígonos. Problemas envolvendo sistema decimal de 

medida.  Noções de Matemática Financeira.  Média aritmética e ponderada.  

 

 

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS COMUM AOS CARGOS DENÍVEL 

MÉDIO 

 

Conhecimentos Gerais: Atualidades.  

O município de São Sebastião do Passe: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder Legislativo e 

Executivo, Lei Orgânica do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos Naturais, Clima, 

Relevo, Vegetação, Bacia 

Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, Primeiros Habitantes, Governantes, 

Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades Econômicas, Independência da Bahia, 

Escritores e Poetas famosos da Bahia. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NÍVEL SUPERIOR 

 

 

LINGUA PORTUGUESACOMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Compreensão de Textos, A Organização Textual dos Vários Modos de Organização Discursiva, Coerência e Coesão, Ortografia, 

Classe, Estrutura, Formação e Significação de Vocábulos, Estrutura de Palavras, Formação de Palavras, Significação de Palavras, 

Oração e seus Termos, Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, A Estrutura do Período, As Classes de 

Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo,  Preposição,  Conjunção,  Interjeição,  Numeral,  Pronomes,  Substantivos,  Verbos, Linguagem 

Figurada, Pontuação, Crase, Sintaxe de Colocação.  
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 MATEMATICA / RACIOCÍNIO LÓGICO COMUNS A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 

Questões envolvendo o entendimento das estruturas lógicas de relações entre pessoas, lugares, coisas ou eventos; Raciocínio 

verbal; Raciocínio sequencial (sequencias lógicas); Raciocínio Espacial e Raciocínio  Temporal;  Números  naturais:  Comparação,  

ordenação,  seriação  e  organização  emagrupamentos; Números Inteiros: Comparação, ordenação, seriação e organização em 

agrupamentos, operações, situações problemas; Sistema de numeração decimal, operações fundamentais (adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Análise, interpretação e resolução de situações, problemas a partir dos diversos 

significados das operações; Aplicação das propriedades operatórias nas técnicas de cálculo mental e estimativas; 

Proporcionalidade: noção de razão entre números, proporção entre duas ou mais razões e grandezas, teorema fundamental da 

proporção;  

 

 

CONHECIMENTOS GERAISCOMUNS A TODOS OS 

CARGOS DENÍVEL SUPERIOR 

 

 

Conhecimentos Gerais: Atualidades.  

O município de São Sebastião do Passe: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder Legislativo e 

Executivo, Lei Orgânica do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos Naturais, 

Clima, Relevo, Vegetação, Bacia Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, 

Primeiros Habitantes, Governantes, Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades 

Econômicas, Independência da Bahia, Escritores e Poetas famosos da Bahia.  

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

A Educação Física e sua contribuição como veículo e objeto de educação, cultura, conscientização social, lazer, saúde e qualidade 

de vida, através dos seus vários conteúdos, como jogos, esportes, ginástica, danças, ritmo e lutas; O movimento corporal em 

estreita conexão com o mundo da cultura e da sociedade; O processo do desenvolvimento motor – sequência de desenvolvimento 

e aquisição dos padrões fundamentais do movimento; Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano; O papel 

pedagógico da Educação Física na constituição dos sujeitos, da sociedade e do mundo; A ética no trabalho; PCN’s da Educação 

Física.  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR 

 

As tendências pedagógicas na educação. Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola. O processo de ensino e seus 

componentes: objetivos, conteúdos, métodos. Avaliação do ensino/aprendizagem. Educação inclusiva e fracasso escolar. 

Parâmetros curriculares nacionais de 1ª a 4ª séries. Temas Transversais. Estatuto da Criança e do Adolescente (Art. 53 a 73 e 129 

a 144); Artigos 205 a 214 da Constituição Federal; A Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Arts. 01 a 34, 

37 a 38, 58 a 67. Educação Infantil: objetivos gerais da educação infantil; o atendimento em creches e pré-escolas: características 

gerais; a concepção de criança enquanto sujeito social e histórico; brincar: o significado da brincadeira na formação da criança; 

interação social- diversidade e individualidade; a aprendizagem significativa e os conhecimentos prévios; a resolução de problemas; 

o profissional da Educação Infantil- características fundamentais; a organização do currículo – orientações didáticas, objetivos e 

conteúdos.; a formação pessoal e social; concepção e aprendizagem; a criança de 04 a 06 anos – orientações didáticas quanto 

aos conteúdos: nome, imagem, independência e autonomia, respeito à diversidade, identidade de gênero, interação, jogos e 

brincadeiras, cuidados especiais; o erro construtivo; avaliação formativa: observação e registro. Obs.: Consultar o Referencial 

Curricular Nacional para a Educação Infantil. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PSICOLOGO 

 

Psicologia do Desenvolvimento: Desenvolvimento emocional e social na infância. Psicologia Social: a psicologia e sua influência 

sobre as práticas e sobre as outras áreas do conhecimento. Inteligência: concepções de inteligência e os testes de inteligência. 

Introdução à psicologia: perspectivas históricas; o lugar da psicologia na ciência (influencias filosóficas e fisiológicas); teorias e 

sistemas contemporâneos em psicologia. Processos de aprendizagem comportamental. Motivação: os diversos tipos de motivação. 

Psicologia Hospitalar: tarefa do psicólogo na instituição hospitalar; formação do psicólogo para atuação em hospitais. Psicanálise: 

principais conceitos em psicanálise; metapsicologia freudiana; interpretação dos sonhos; distinção anatômica entre os sexos. 

Noções de Psicodinâmica. Principais conceitos da Psicanálise. Considerações sobre a Reabilitação Psicossocial. Políticas de Saúde 

Mental e as ações dos Psicólogos nos dispositivos públicos. Clínica, Instituição e Ordem Pública. Psicologia, Saúde e Sociedade. O 

trabalho multidisciplinar e as redes de cuidado à população excluída socialmente. Ética profissional. Psicologia como profissão: 

Responsabilidades do Psicólogo. Procedimentos aplicados à atuação profissional. Psicologia escolar e principais concepções de 

desenvolvimento e aprendizagem: ambientalista/comportamental, humanista, psicanalítica, interacionista e sócio histórica. Prática 

profissional do psicólogo em contextos educativos. Psicopedagogia. Processo de desenvolvimento e suas etapas. Processo Grupal 

e teoria do Vínculo.  

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

NUTRICIONISTA 

 

Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e micronutrientes. Necessidades 

nutricionais e deficiências. Avaliação Nutricional: Indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterápica e 

patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição Materno 

infantil. Nutrição do Idoso. Alimentos: propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de 

qualidade. Técnica Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparação e preparo. Administração de 

Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas 

práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar e alimentos funcionais. 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Legislação Profissional. Alimentação saudável: princípios, atributos e diretrizes  para  

a  população  brasileira.  Bases epidemiológicas e científicas das diretrizes nacionais. Legislação profissional.  

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 

 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, 

de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área 

de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 

social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal 

do conhecimento. Projeto político- pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas 

ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, 

seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. 

Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Parâmetros Curriculares Nacionais. O conhecimento científico: evolução 

histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: 

ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação 

sobre o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas 
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e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano como um todo em equilíbrio: 

saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, 

hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e transformações 

químicas.  Fundamentos teóricos da Física:  conceitos, leis, relações e princípios básicos.  

 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE 

GEOGRAFIA 

 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal 

nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 

9.424, de 24 de dezembro de1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto 

político- pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos 

conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão 

participativa na escola. Parâmetros Curriculares Nacionais.  Espaço e Sociedade.  Modelos em Geografia.  A organização espacial. 

Evolução do pensamento geográfico. Sistemas de informações geográficas.  

Geo processamento e mapas. Espaço Brasileiro: Caracterização, ocupação, formação da sociedade; divisões regionais; o nordeste 

destacando a Bahia – sua localização, atividades econômicas organização do espaço. Dinâmica da natureza: Dinâmica interna e 

externa. A teoria das placas tectônicas. Estrutura geológica e relevo do Brasil. A formação do solo e sua degradação. Dinâmica 

atmosférica – camadas, fenômenos meteorológicos, fatores e tipos de clima. Climas do Brasil. A hidrosfera – águas oceânicas e 

continentais. A hidrografia brasileira. Paisagens vegetais do Brasil e do mundo. Relação sociedade/natureza e problemas 

ambientais.  População– crescimento e distribuição, taxas de natalidade e mortalidade, explosão demográfica, mortalidade infantil 

e expectativa de vida. Estruturas da população – estrutura etária, estrutura por sexos e orientação sexual. Movimentos 

populacionais – as migrações internacionais e seus problemas, a imigração, a emigração e os movimentos migratórios internos. 

População, emprego e renda no Brasil e no mundo; população ativa e inativa; os setores de atividade; a distribuição da renda; a 

crise econômica e o aumento global do desemprego. População rural e urbana; redes urbanas; a hierarquia das cidades; 

urbanização nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; urbanização no Brasil; os problemas urbanos. Do artesanato a indústria 

moderna; ar evolução industrial; O processo de industrialização no Brasil e no mundo; principais centros industriais no Brasil. A 

estrutura fundiária – a reforma agrária e os conflitos de terra no Brasil; A modernização da agropecuária no Brasil e no mundo. A 

circulação de mercadorias e o comércio exterior. As fontes de energia no Brasil. A Nova ordem mundial e seus antecedentes. 

Globalização e mercados regionais; poderio econômico e organizações internacionais. Desigualdades internacionais – terrorismo, 

conflitos étnicos, conflitos no Oriente Médio e na África, a fome e as disparidades regionais.  

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE 

PORTUGUÊS 

 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal 

nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 

9.424, de 24 de dezembro de1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto 
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político- pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos 

conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão 

participativa na escola. Parâmetros Curriculares Nacionais. Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções; ensino e 

aprendizagem da gramática normativa (Fonologia –Fonética, Semântica, Sintaxe e Morfologia). Linguagem: uso, funções, análise; 

língua oral e escrita; variações linguísticas; norma padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; 

o texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 

 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal 

nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal 

n.º9.424, de 24 de dezembro de1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto 

político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos 

conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo   de   desenvolvimento do   educando.   Educação inclusiva.   

Gestão participativa   na escola. Parâmetros Curriculares Nacionais; Operações com números inteiros; Operações com números 

decimais; Operações com fração; Potenciação; Radiação; Equações numéricas; Divisibilidade; Números primos; Fatoração; MDC 

/MMC; Proporção; Média; Produtos notáveis; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; Juros simples /juros compostos; 

Áreas; Volume.  

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 

 

Fundamentos da educação: filosóficos, políticos, sócio-econômicos e culturais; História da educação no Brasil: período colonial, 

república, império, movimentos sociais e a educação no Brasil redemocratizado; Estrutura do sistema organizacional brasileiro: a) 

o ensino brasileiro, organização administrativa, didática e funcional, b) a educação na Constituição Brasileira e as perspectivas da 

LDB nacional; Legislação do ensino; Leis 4024/61, 5540/58, 5692/71, 7044/82, 9394/96 e11.114 de 20/06/2005; Objetivos  dos 

diversos  graus  de  ensino:  infantil,  fundamental,  médio  e  superior;  Planejamento  educacional:  a) conceitos e princípios, b) 

questões básicas no processo de planejamento: técnico, político e administrativo, c) etapas e níveis do planejamento educacional, 

d) instrumentos do planejamento educacional (plano, programa e projetos), e) política educacional brasileira: planos nacionais de 

desenvolvimento da Amazônia e planos setoriais de educação, f) órgãos do sistema de planejamento educacional brasileiro; 

Orientação educacional: conceitos, objetivos, princípios e funções; Supervisão: conceitos e fundamentação político-filosófica; 

Supervisão escolar e organização do trabalho pedagógico integrado: a ação supervisora no contexto das experiências curriculares 

nos diferentes níveis e modalidades de ensino; Concepção e reflexões sobre planejamento: a) conceitos, características e aspectos, 

b) princípios que orientam o planejamento, c) integração dos vários níveis em um só processo, d) planejamento educacional como 

um processo (sistêmico, dialético e participativo); Concepções e reflexões sobre o controle e avaliação do processo pedagógico: 

a) avaliação curricular, b) avaliação do ensino-aprendizagem,  c)  avaliação  do  desempenho  docente;  A  dimensão  técnica  do  

trabalho pedagógico na perspectiva da supervisão escolar: a) tecnologias e suas utilizações no trabalho pedagógico: televisão, 

vídeo, informática, b) cotidiano da escola: conselho escolar, conselho de classe, projeto pedagógico.  

 

 

 

 . 
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               CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

              ASSISTENTE SOCIAL 

 

1 Ambiente de atuação do assistente social nas organizações. 1.1 Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: 

elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 1.2 Propostas de intervenção na área social: planos, 

programas, projetos e atividades de trabalho. 1.3 Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: sindicância, abordagem 

individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe 

interprofissional (relacionamento e competências). 1.4 Diagnóstico. 2 Estratégias de trabalho institucional. 2.1 Conceitos de 

instituição. 2.2 Estrutura brasileira de recursos sociais. 2.3 Uso de recursos institucionais e comunitários. 2.4 Redação de 

correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e psicossociais), estudo de caso, informação e avaliação social. 3 Atuação em 

programas de prevenção e tratamento. 3.1 Uso do álcool, tabaco e outras drogas: questões cultural, social e psicológica. 3.2 Doenças 

sexualmente transmissíveis. 3.3 AIDS. 3.4 Atendimento às vítimas. 4 Políticas sociais. 4.1 Políticas de saúde, Sistema Único de Saúde 

(SUS). 4.2 Política nacional do idoso; estatuto do idoso. 4.3 Estatuto da criança e do adolescente. 5 Legislação de serviço social. 5.1 

Níveis, áreas e limites de atuação do profissional de serviço social. 5.2 Ética profissional. 6 Novas modalidades de família: diagnóstico, 

abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e acompanhamento. Alternativas para a resolução de conflitos: conciliação 

emediação. 7 Lei n.º 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que regulamenta os artigos 203 e 204 da Constituição 

Federal e define os princípios doutrinários e organizativos da Política Pública de Assistência Social. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (Ciências). Metodologia do ensino da Ciência.      

Química: Elementos químicos e sua utilização. Formas e transformação da energia. Física: Movimento; Força; Inércia;      

Massa e Peso. Trabalho; Máquinas; Óptica. Biologia: Origem. Evolução. Classificação e características dos seres vivos; Relações 

entre os seres vivos: Ecossistemas; Populações. Comunidades. Parasitas do homem, epidemias e endemias. DST´s e AIDS. 

Diferenciação entre células, tecidos, sistemas, estudo dos tecidos. Morfologia e fisiologia dos aparelhos digestivo, circulatório, 

respiratório, excretor, nervoso, endócrino, locomotor e reprodutor. Genética e hereditariedade.       

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (Matemática). Aspectos metodológicos do ensino da matemática. A matemática e seu papel no 

desenvolvimento do pensamento lógico da criança. Sistema de numeração decimal; Números naturais e inteiros/operações. 

Números racionais absolutos e relativos - representação fracionária e decimal/operações. Conjuntos numéricos. Operações: 

múltiplos, divisores. Medidas: área, perímetros, comprimento, capacidade, volume. Simetria. Função de primeiro e segundo grau. 

Porcentagens, Gráfico. Ângulos, Proporcionalidade. Equações e inequações de primeiro e segundo graus. Sistema de Equações. 

Polígonos. Funções e relações: Função do 1º e 2º grau. Função Exponencial e Logaritmos. Geometria plana, espacial e analítica. 

Cálculo de perímetros, áreas e volumes. Juros e Porcentagem. Raciocínio Lógico Quantitativo: Estruturas lógicas, Lógica de 

argumentação, Diagramas lógicos.       

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
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1. Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). Dimensões históricas da Educação 

Física. Tendências Pedagógicas da Educação Física Escolar. Aprendizagem e desenvolvimento motor. Desportos: 

Regras, principais desportos aplicados na escola (futsal, voleibol, basquetebol, natação, handebol e atletismo); 

Recreação: Jogos espontâneos e dirigidos, jogos pré – desportivos. Esportes: Conceitos relacionados à Iniciação Esportiva 

Universal. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático – pedagógica. Regulamento dos jogos. Aspectos 

biológicos do desenvolvimento e o movimento humano, metodologia do ensino da educação física. Psicomotricidade: Conceitos 

básicos, desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar e influências no rendimento escolar. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (Geografia). Espaço e Sociedade. A organização espacial. Evolução do pensamento geográfico. 

Sistemas de informações geográficas. Geoprocessamento e mapas. Espaço Brasileiro: Caracterização, ocupação, formação da 

sociedade; divisões regionais; o nordeste destacando a Bahia – sua localização, atividades econômicas organização do espaço. 

Dinâmica da natureza: Dinâmica interna e externa. A teoria das placas tectônicas. Formas de Relevo do Brasil. Dinâmica atmosférica 

– camadas, fenômenos meteorológicos, fatores e tipos de clima. A hidrosfera – águas oceânicas e continentais. A hidrografia 

brasileira. Paisagens vegetais do Brasil e do mundo. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. População – crescimento 

e distribuição, taxas de natalidade e mortalidade, explosão demográfica, mortalidade infantil e expectativa de vida. Movimentos 

populacionais – as migrações internacionais e seus problemas, os movimentos migratórios internos. A Nova ordem mundial. 

Globalização.       

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 

 

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (História). A história como disciplina escolar: métodos; currículo; transversalidade; práticas 

interdisciplinares. A história como conhecimento humano. Formação do espaço social brasileiro a apropriação da terra, a 

apropriação da América pelos Europeus, formação da sociedade brasileira, a organização administrativa, a organização econômica 

e as formas de trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e das descobertas das minas, influência das ideologias literais 

na história do Brasil e movimentos político-sociais no Final do Sec. XVIII. Formação do espaço social brasileiro independente: a 

colonização da América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da independência, a organização do Estado Brasileiro, 

movimentos populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no panorama mundial e transformações 

socioeconômicas no Brasil. O Brasil no século XX, a Segunda república e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil - 

Deposição de Vargas e a era JK, o golpe de 1964 e a abertura democrática. A modernização dos Estados Republicanos na América 

Latina - Brasil, Argentina, México, Paraguai, Uruguai e Chile, a crise dos Estados republicanos na América Latina e suas 

manifestações. A construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o Capitalismo, 

potências europeias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolista nos EUA e a 

crise mundial do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a Consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil.       

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NUTRICIONISTA 
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1. Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e micronutrientes. Necessidades 

nutricionais e deficiências. Nutrição enteral e parenteral. Avaliação Nutricional: Indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos 

e clínicos. Dietoterápica, Desnutrição e Obesidade. Vitaminas. Alimentos: propriedades físico - químicas; tecnologia de alimentos, 

higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré preparação 

e preparo. Banco de Leite – lactário.  Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle 

e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, 

informação nutricional complementar e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Bases epidemiológicas e 

científicas das diretrizes nacionais. Legislação profissional. Orientação sobre alimentação escolar nas diferentes etapas de ensino. 

PNAE –Política Nacional de Alimentação Escolar – diretrizes, ações e estratégias. Gestão da Merenda escolar. Cantinas Escolares 

Saudáveis. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 

  ANEXO III  

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ITEM RESPONSÁVEL ATIVIDADES DATA* 

01   S&R CONCURSOS E 

PESQUISASLTDA 

 

Período de inscrição**   

 

17/12/2015 à 26/01/2016 

02   
S&R CONCURSOS E PESQUISAS 

LTDA 

 

 

Informar a PREFEITURA, a 

quantidade de candidatos inscritos.  

                    28/01/2016 

03    

 PREFEITURA DE JUSSARI A PREFEITURA DE JUSSARI deverá 

informar o local de provas (nome e 

endereço das escolas, número de 

salas e o número de 

Carteiras em cada sala) para a   

29/01/2016 

 

 

04   

 

 

S&R CONCURSOS EPESQUISAS 

LTDA 

 

Publicação do Edital de Convocação 

dos Candidatos inscritos para 

aplicação das provas pelo site:   

www.srconcursosepesquisas.com.br 

10/02/2016 

 

 

 

 

 

Relatório no quadro de Avisos da 

PREFEITURA DE JUSSARI 
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05   PREFEITURA DE JUSSARI 

Expedir portaria com os nomes dos 

fiscais de prova.  

15/02/2016 

 

06   
S&R CONCURSOS E PESQUISAS 

LTDA 

 

Realização das Provas 20/03/2016 

07   
S&R CONCURSOS EPESQUISAS 

LTDA 

 

Publicação do Gabarito Oficial   21/03/2016 

08    

        Candidato         

Recebimento de recursos   

referentes   ao 

Gabarito Oficial. 

24 e 25/03/2016 

 

 

09    

S&R CONCURSOS E PESQUISAS 

LTDA 

 Publicação da Resposta aos recursos 

interpostos pelos candidatos, 

referente ao Gabarito Oficial.  

04/04/2016 

 

 

10 
S&R CONCURSOS EPESQUISAS 

LTDA 

 

Entrega de títulos   07 e 08/04/2016 

11 
S&R CONCURSOS EPESQUISAS 

LTDA 

 

Divulgação dos recursos de título  14/04/2015 

12 
S&R CONCURSOS EPESQUISAS 

LTDA 

 

Publicação do Resultado Final   21/04/2016 

  

OBSERVAÇÕES: 

 *Estas datas estão sujeitas a alterações, as quais serão sempre publicadas no site da empresa. ** O período de inscrição poderá ser 
prorrogado por mais 15 dias.    

 

 

Lauro de Freitas – Bahia, 18 de Fevereiro de 2015.  

 

 


